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AS REVERVERAÇÕES DA VIOLÊNCIA COLONIAL BRASILEIRA NA CONSTRUÇÃO DO ESTADO SUICIDÁRIO
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Resumo

O fenômeno do suicídio, com raízes em dinâmicas históricas do Brasil, emerge como questão contemporânea urgente. Dados do Ministério da Saúde ratificam que opressões intercruzadas e fatores de risco ignorados, destacam-se como marcadores de altos índices de suicídio. Compreendendo que este não é um ato isolado, o presente artigo se propõe a destacar como o contexto colonial, a persistência de uma estrutura racial e econômica desigual, geram um ambiente de caráter suicidário. Evidenciando a necessidade de um olhar crítico que constrói a interseção entre suicídio, colonialidade e Estado.
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Abstract

The phenomenon of suicide, with roots in historical dynamics in Brazil, has emerged as an urgent contemporary issue. Data from the Ministry of Health confirm that intersecting oppressions and ignored risk factors stand out as markers of high suicide rates. Understanding that this is not an isolated act, this article aims to highlight how the colonial context and the persistence of an unequal racial and economic structure generate an environment of suicidal nature. Highlighting the need for a critical look that constructs the intersection between suicide, coloniality and the State.
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1
INTRODUÇÃO

Em alinhamento estatístico, uma pesquisa realizada no Brasil pelo Ministério da Saúde ratifica, a partir de dados epidemiológicos – como as opressões intercruzadas e os fatores de risco ignorados e/ou encobertos –, os marcadores de grupos com altos índices de suicídio. De acordo com o Ministério da Saúde, em 2019, o Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM) apontou o suicídio como a segunda principal causa de mortes de adolescentes de 15 a 19 anos, e como a quarta entre jovens de 20 a 29 anos (Brasil, 2024; OMS, 2021).

A OMS (2021) destaca, ainda, o quão importante é a busca por entender como os números se distribuem entre diferentes populações, e como se relacionam a questões sociais, econômicas e macropolíticas, compreendendo-se, portanto, a relação da temática com políticas públicas de saúde e com assistência social. O boletim do Ministério da Saúde reitera, como fatores que agravam as estatísticas do suicídio, as estruturas raciais, sociais e econômicas, que contemplam desigualdade, indisponibilidade de recursos, privações, ausência de oportunidades e exclusão.

Sendo assim, os números e as porcentagens expostos no boletim da Estatística de suicídio, divulgados pela OMS em 2021, mostram um retrato da violência e da vida deteriorada, destacando-se os suicídios nas populações vulnerabilizadas. Como exemplos, 79% do total global de suicídios ocorrem em países de baixa e média renda; em relação à idade, mais especificamente os jovens, eles correspondem a 90%. No Brasil, as notificações de tentativas de suicídio estão concentradas na faixa populacional com idade economicamente ativa; no entanto, a maior proporção ocorreu entre as pessoas dessa faixa que estavam desempregadas. Do ponto de vista do gênero, compondo o paradoxo do comportamento suicida, constata-se uma maior ocorrência de suicídio entre homens; mas, de tentativas, a maioria ocorreu entre as mulheres. No que tange à identidade de gênero e orientação sexual, os dados nacionais são raros, em especial pela invisibilidade desses marcadores nas fichas de notificação (Brasil, 2019).

Destaca-se, também, a prevalência de suicídios entre as populações étnico-raciais minoritárias, refletindo um alto número de mortes entre a comunidade negra. Em 2012, a taxa de mortalidade por suicídio foi de 4,88 óbitos por 100 mil entre jovens negros para, em 2016, um acréscimo de 12%, atingindo 5,88 óbitos por 100 mil; no mesmo período, a taxa de mortalidade entre os brancos permaneceu estável. Em 2016, o risco de suicídio entre jovens negros foi 45% maior quando comparado aos jovens brancos (Brasil, 2019). No que se refere à população indígena, em território nacional, apresentam-se dados alarmantes: a taxa geral dessa população é três vezes maior do que a geral brasileira não indígena; desses casos, 75% compreendem a faixa etária dos 10 aos 29 anos (Brasil, 2017).
Portanto, é necessário extrapolar a relevância da singularidade na experiência de violência e sofrimento psíquico, a fim de notabilizar os aspectos causais e políticos do fenômeno. Em vista disso, o ato suicida pode ser considerado parte de um processo político de morte. Depreende-se a ideia do suicídio como um fenômeno que prescinde os ataques diretos “dos inimigos”, ou “das balas do Estado”, além de ser, também, um aparato de agenciamento por via da incitação, indução, negligência ou abandono às condições indignas de sobrevivência. A constatação de uma natureza biopolítica do suicídio revela-o como uma dimensão da necropolítica (Botega, 2015; Bloss, 2022; Han, 2021; Lima; Paz, 2021).

Faz-se necessário, portanto, um resgate da construção social da temática, através de uma revisão da literatura, que contempla o contexto histórico, cultural e econômico brasileiro e que precisa ser avaliado para, dessa forma, poder captar a possibilidade de lacunas presentes entre as teorias propostas pelas políticas públicas e o contexto prático. Desse modo, trazendo à tona a consideração de que há uma estrutura social enraizada por uma imposição estatal violenta que, em suas entrelinhas, fomenta o sofrimento psíquico e o comportamento suicida há anos, com reverberações atuais.
2
VIOLÊNCIA COMO MARCA DA COLONIALIDADE
Traçando um recorte histórico do Brasil, desde a época colonial, fomentaram-se dinâmicas de negligência e formas indignas de sobrevivência, como podemos ler nos escritos de Gilberto Freyre (2002), Casa grande e Senzala, em que discorre sobre o processo de importação de vidas africanas para aumento da mão de obra escrava e sobre o modo violento e excludente existente nas casas grandes. O sociólogo lembra, também, que a monocultura latifundiária “achou jeito de subsistir, em alguns pontos do país, ainda mais absorvente e esterilizante do que no antigo regime; e ainda mais feudal nos abusos”, criando-se uma cultura estrutural da segregação, mesmo após movimentos históricos abolicionistas (Freyre, 2002, p. 61-62).
Um dos raros casos na América Latina, da falta de justiça na transição e de ausência de julgamento dos crimes cometidos pela ditadura militar, esses dispositivos puderam permanecer nas práticas dos aparatos policiais do Estado brasileiro, tanto no período pós-ditadura como no atual. Como exemplo do impacto dessa permanência, o Brasil é o único país na América Latina em que os casos de tortura policial aumentaram em relação aos casos da época da ditadura militar (Chasteen, 2001).

Essa cultura de violência foi operada, inicialmente, sobre os colonizados, que se manifestam como marca o controle, a punição e a expropriação de vidas “matáveis”. Por meio dela, impuseram-se, também, valores morais, éticos, culturais, religiosos, saberes, modelos político-econômico-estéticos, que delimitaram a definição do normal e anormal, do lícito e ilícito, do humano e não humano. A constituição da vida social das Américas foi erguida, assim, a partir da centralidade das ideias de raça e racismo, do “outro racializado”, gestado como “não ser”. Na tentativa de se construir como humanidade (universal), o ser branco institui o negro como seu contraponto, inscrevendo-o como “não ser humano”, uma extorsão ontológica que submeteu os negros a uma esfera de subalternidade e inferioridade (Lima; Nascimento, 2024).

Sodré (1970), por sua vez, utiliza o termo “transplantação de cultura” para escrever sobre como a cultura portuguesa foi transplantada para o Brasil de forma imposta e seletiva, com o objetivo de perpetuar o controle e a exploração colonial. Esse fato fomenta a descaracterização que leva ao modo de “não ser” descrito acima, pois esse processo não ocasionou simplesmente uma “transmissão” de valores e costumes, mas sim uma estratégia de dominação cultural. A metrópole procurou importar uma visão de mundo e de valores funcional à exploração econômica do território e à subordinação da população local, originando uma cultura marcada pela dependência e pela alienação dos valores autênticos da nova terra (Sodré, 1970).

Desse modo, a colonização brasileira foi marcada por uma violência extrema, necessária para manter a ordem econômica e social imposta pelos colonizadores. Observa-se a brutalidade como parte estruturante do sistema colonial, refletida no tratamento dispensado aos povos indígenas e africanos escravizados. A violência, tanto física como cultural, buscava destruir identidades e submeter populações inteiras à hegemonia lusitana (Sodré, 1970; Freyre, 2002).

Lima e Nascimento (2024) complementam que a tentativa de determinar um “eu hegemônico” rebaixa o estatuto desse outro ser, inclusive por buscar se respaldar em uma sentença dita científica das possibilidades biologicamente “limitadas” dos indivíduos negros, reduzindo-os à dimensão do “não ser humano”, limitando a alteridade.

Diante disso, as mortes de negros e indígenas não são apenas menosprezadas, mas igualmente almejadas, porque podem vir a ocupar um lugar de solução na remediação desse infortúnio que é o outro (do branco universal). O desvalor na forma de morte ou a experiência histórica mortal carrega, além das mortes literais, outras formas de desvitalização, devido à exposição às múltiplas formas de violência. Os direitos humanos, tal qual conhecemos, não compreendem essa “humanidade”, pois a proteção aos direitos é tratada a partir de um discurso universalista e abstrato, apático às diferenças e desigualdades, de modo a escamotear a realidade e naturalizar as relações de opressão (Bloss, 2022).

A pulsão genocida, constitutiva do processo colonial, instaurada a partir do entrelaçamento entre a política de raça e a de morte, reafirma-se e desdobra-se no capitalismo. A raça, como dispositivo de poder ou como matriz de opressão, produz e repercute outros mecanismos de opressão, de dilaceração, de despedaçamento, de exclusão e de coisificação, fazendo do terror uma marca cravada no corpo social (Lima; Nascimento, 2024).

Apesar de a colonização, como evento histórico, como modelo socioeconômico e como modo de governar, ter sido abolida, bem como a escravidão também tenha sido abolida, a dinâmica colonial se atualiza sob a égide das diferenças ontológicas. Como esclarecem os autores contemporâneos Lima e Nascimento (2024), trata-se de uma “colonialidade da vida”, contemplando experiências diversas de vida, que convivem, por exemplo, de modo iníquo no Brasil atualmente.

Não deve, por conseguinte, ser visto como acaso que um país com essas estruturas sociais sirva de laboratório para o florescer do neoliberalismo autoritário; não sob uma capa ditatorial, como o Chile de Pinochet, mas sob um ambiente pretensamente “democrático”. A reconstrução da vida social pela racionalidade neoliberal exige a reconfiguração das relações sociais a partir da exigência de garantia e da realização de uma concepção singular de “liberdade individual”, fomentando, ainda mais, a citada concepção distorcida dos direitos humanos. Como um fundamento da modernidade, as éticas da vida se sustentam, sobretudo, na decisão sobre o valor ou desvalor de determinadas existências. Há um escalonamento populacional hierarquizado, que torna algumas vidas mais propensas à mortalidade politicamente autoprovocada (Harvey, 2008; Lima; Nascimento, 2024).

Nesse contexto, desenvolve-se a consolidação de um Estado autoritário, como consequência à constituição de uma sociedade que excluiu a participação das massas e intensifica um olhar mercadológico voltado, majoritariamente, para o capital. Sendo assim, estudamos aqui a concepção de neoliberalismo, não apenas na esfera econômica, mas também na esfera existencial (ou inexistencial) dos sujeitos, buscando detectar os impactos da função estatal e o desenvolvimento reverberante desses impactos nas políticas públicas (Rodrigues, 2016; Safatle, 2020).

3
NEOLIBERALISMO COMO FORMADOR DE UM ESTADO SUICIDÁRIO

O neoliberalismo impõe o dever de assumir a obrigação moral por uma sociedade de indivíduos livres da tutela de quem quer que seja, capazes de usufruir sua propriedade como bem entender, conforme afirmou Hayek (1990). Nessa “sociedade livre”, o indivíduo sempre teria a possibilidade de escolha (econômica); ao contrário dos chamados modelos “coletivistas”, em que se “isenta o indivíduo da responsabilidade”, não sendo possível “deixar de ser antimoral nos seus efeitos, por mais elevados que sejam os ideais que o geram”.

Harvey (2008) destaca a crescente desigualdade e a concentração de riqueza, embora o neoliberalismo seja apresentado como difusor da liberdade econômica. Apesar de o neoliberalismo defender um mercado livre, na prática, ele depende de uma forte intervenção estatal para garantir a estabilidade econômica e para proteger os interesses das elites financeiras. A contradição fundamental da teoria neoliberal promove uma mudança drástica nas políticas econômicas, focadas em reduzir a presença do Estado e dar mais poder ao mercado.

Dessa maneira, o neoliberalismo não é apenas uma ideologia de políticas econômicas, mas também um horizonte ético (organizado de forma violenta por meio da intervenção maciça do Estado na despolitização da vida social), visando à submissão das exigências de justiça a imperativos de liberdade. De fato, a liberdade aparece como eixo fundamental de legitimação, tanto de ações governamentais quanto de ação/relação individual, fomentando o florescimento da liberdade marcada pela violência reiterada e pela indiferença sistemática (Harvey, 2008; Hayek, 1990).

Pode-se interpretar a neoliberalização como um projeto utópico em busca de realizar um plano teórico de reorganização do capitalismo internacional, ou como um projeto político de reestabelecimento das condições de acumulação do capital e de restauração do poder das elites econômicas.Tal movimento gera, de acordo com Harvey (2008), um desmantelo do “Estado de bem-estar social” devido à dificuldade em áreas como educação, assistência à saúde, assistência social, universidades, burocracia e sistema judiciário; com oposição aos ideais tradicionais da classe média, de responsabilidade pessoal (privatização da saúde) e de redução das obrigações governamentais, além de obstáculos com a opinião pública, mostrando que havia limites para a neoliberalização (Safatle, 2020; Han, 2021).

Nesse ambiente hostil, em nome da defesa da liberdade e da decomposição das macroestruturas de proteção social, o Estado pode submeter as populações a uma dinâmica propriamente suicidária, visto basear-se na indiferença do aumento brutal dos riscos de “morte violenta”. Portanto, diante das explorações conceituais sobre o Estado neoliberal, apresenta-se um Estado de caráter suicidário. Safatle (2020) expõe o desenvolvimento sobre como essa noção de Estado – ampliando-se além do fascismo e, em especial, do nazismo alemão – teria alguma força explanatória para descrever a lógica da violência em formas políticas.

A aproximação com seu próprio fim relaciona o indivíduo (ego), no Estado suicidário, ao corpo estatal. Por esse motivo, Safatle (2021) traz à tona, em seus estudos atuais, a importância de ressaltar as correlações intrínsecas entre os Estados fascistas do século XX e o Estado suicidário. Perpetua-se, portanto, uma dinâmica de guerra civil não declarada, que pode ser compreendida por meio do texto de Dardot, Guéguen, Laval e Sauvêtre (2018), no qual falam da redemocratização brasileira. Segundo os autores, a continuidade do período da ditadura serve perfeitamente à racionalidade neoliberal de guerra civil, caracterizada pela criminalização das coletividades que fogem da norma e pela manutenção de estruturas militarizadas criadas na ditadura. Há situações nas quais a lógica do Estado predador se generaliza para a integralidade do corpo social, apesar de nem todos os setores estarem no mesmo nível de exposição à vulnerabilidade.

Pelo desequilíbrio instável entre grupos, precisa-se de guerra interna e externa como condição de sobrevivência; um caminho que se consolida é a soma da aceitação do colapso de toda macroestrutura de proteção com o fortalecimento de microestruturas como horizonte de apoio. No caso brasileiro, esse processo foi impulsionado por meio da constituição de auxílios financeiros de transferência direta de renda, financiados pela decomposição sistemática de orçamentos destinados a políticas públicas universalistas (educação, saúde, pesquisa, entre outros). A lógica segue o princípio de que o Estado faz sua parte ao transferir auxílios emergenciais, devendo cada indivíduo, por subsequência, exercer sua capacidade individual de sobrevivência (Safatle, 2020, 2021).

Constitui-se, assim, o autossacrifício como o único meio de preservar ideais narcísicos e seus mecanismos de defesa, fundamentado na impotência estatal que é transferida para o sujeito, e na dificuldade da libertação do último estágio da individualidade moderna, um projeto terrorista com personalidade autoritária fascista (Han, 2021; Safatle, 2020).

A consequência não seria outra, senão o suicídio. Desse modo, contrariamente à tese de que a preservação do indivíduo seria o esteio contra o fascismo, é preciso que se explore a tese de que as ilusões autárquicas, unitárias e identitárias da individualidade moderna só se realizam por meio da violência social. Essa violência, devido às estratégias narcísicas de compensação psíquica, consolida um processo de implosão suicidária do corpo social (Safatle, 2020).

Dessa forma, somam-se à noção do fascismo uma contrarrevolução preventiva e uma abolição pura e simples do Estado. Trata-se da destrutividade como “fundamento psicológico” do fascismo, não apenas como característica de dinâmicas imanentes de lutas sociais e de processos de conquista e sujeição (Safatle, 2020, 2021).

Discute-se sobre a “fundamentação psicológica” por ser necessário compreender a violência, principalmente, como dispositivo de mutação psíquica. Uma mutação que teria como eixo o desenvolvimento da destrutividade da relação consigo, com o outro e com o mundo. O “diagnóstico” de uma corrida em direção ao autossacrifício ocorre em um processo no qual a figura do Estado protetor dá lugar a um Estado predador, que se volta, inclusive, contra si mesmo. Em outras palavras, um Estado animado pela dinâmica irrefreável de autodestruição de si e da própria vida social (Han, 2017, 2021).

As abordagens psicológicas trazem em si visões acerca do suicídio, a partir de leituras cada vez mais contemporâneas da subjetivação do discurso capitalista. Cabe salientar que não se busca uma verdade sobre o suicídio – seja pelo campo da psicologia, da psiquiatria ou das políticas públicas –, mas deseja-se abordar o olhar que associa a configuração neoliberal ao aumento de casos de suicídio, caminho esse extremamente tortuoso que ainda desconsidera as configurações psicopolíticas relacionadas ao suicídio (Han, 2017). 
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CONCLUSÃO

Partindo das dinâmicas coloniais e de suas continuidades e descontinuidades com o neoliberalismo, vislumbraram-se mecanismos de controle, violência e distribuição desigual, projetando possibilidades díspares de viver e morrer. A noção de autonomia, fonte maior de representatividade e/ou reconhecimento do status de sujeito no modelo neoliberal, é utilizada também pela bioética, de modo a delinear a interpretação do suicídio como um ato de autodeterminação, paradigma colonial da autonomia, hegemônico na suicidologia, tendendo a invisibilizar a interseccionalidade e a violação do direito à vida digna.

Nesse sentido, conclui-se que a defesa da autonomia em um sistema de morte pode ser um recurso utilizado contra o próprio sujeito sofredor. As implicações ou riscos desse conservadorismo, ou reducionismo teórico, correspondem à propagação de modos mortificantes de viver. Portanto, pensar o comportamento suicida e as políticas públicas do fenômeno não implica apenas o evitamento compulsório da morte das pessoas, nem a promulgação da atribuição da responsabilidade individual e do direito deliberado como resposta ao conflito moral, visto que nem o suicídio nem a sua prevenção se fazem em primeira pessoa. É necessário, portanto, considerar as implicações éticas do ato, assim como as dimensões do cuidado, em especial nas formas comunais, de reconhecimento, de refazimento, de aposta e de persistência coletiva.
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